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LEGENDA

É improvável a ocorrência de fenómenos que represen tem danos para pessoas e bens.

Situação de normalidade em que o dispositivo de Protecção Civil e Socorro desenvolve ac tividades de rotina

e monitorização a nível local, distrital e nacional.

Existência de condições para ocorrência de fenómenos com dimensão e magnitude normais.

O dispositivo de Protecção Civil e Socorro reforça a monitorização, in tensificando as acções prepara tórias

para as tarefas de redução dos efeitos negativos dos eventos previstos.

As pessoas devem manter-se informadas sobre o evoluir da situação.

Previsibilidade de ocorrência de fenómenos que não sendo invulgares, podem represen tar um dano

potencial para pessoas e bens.

O dispositivo de Protecção Civil e Socorro reforça as ac tividades de monitorização e vigilân cia da situação e

intensifica as acções preparatórias para as tarefas de intervenção.

As pessoas devem man ter-se informadas acerca das situações previstas, adop tando as medidas de

prevenção e adequação das suas ac tividades e com portam en tos de modo a não correr perigos

desnecessários.

Situação de perigo, com condições para a ocorrên cia de fenómenos invulgares que podem causar danos a

pessoas e bens, colocando em causa a sua segurança.

O dispositivo de Protecção Civil e Socorro reforça as medidas que garan tam um estado de pron tidão

elevado para a intervenção.

As pessoas devem man ter-se vigilan tes e informar-se permanen temen te sobre a situação, in teirando-se dos

possíveis perigos. Devem adop tar as medidas de prevenção, precaução e au to-protecção indispensáveis, e

adequar os seus comportamen tos de modo a não se colocarem em risco.

Devem-se seguir as informações e recomendações das Autoridades.

Situação de perigo extremo, com a possibilidade da ocorrência de fenómenos de in tensidade excepcional,

dos quais é muito provável que resultem danos muito relevan tes e uma redu ção muito significa tiva da

segurança das pessoas, podendo ameaçar a sua integridade física ou mesmo a vida, numa vasta área.

O dispositivo de Protecção Civil e Socorro tem mobilização geral.

As pessoas devem manter-se permanen temen te informadas, adop tando as medidas de preven ção,

precaução e au to-protecção imprescindíveis e adequar constan temen te os seus comportamen tos à

situação em curso.

Devem seguir-se, em todas as circunstân cias, as instruções das Au toridades e estarmos preparados para a

possibilidade da determinaç ão de medidas de emergência.
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